
ANEXO IX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOTAS: 
 
(1) CONTRATO SOCIAL – Com o objetivo da atividade requerida claramente explicitado e registrado nos seguintes órgãos, conforme o caso: 

• ORGÃO COMPETENTE PARA O REGISTRO DO COMÉRCIO – quando se tratar de empresa: Sociedade Anônima (S/A), Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, Microempresa 
 (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP);

OM

EQUIPAMENTOS E 
FONTES 

ESTABELECIMENTOS 
COM EQUIPAMENTOS 

DE RADIAÇÃO 
SERVIÇO DE SAÚDE COM EQUIPAMENTOS 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA SOLICITALÇÃO DO CADASTRO 

MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – CMVS OU PARA ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS REFERENTES A ENDEREÇO, ATIVIDADE, RAZÃO 

SOCIAL, POR TIPO DE ESTABELECIMENTO E A FASE DE APRESENTAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS. 
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ENTRADA DA 
SOLICITAÇÃO 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO  DO CADASTRO MUNICIPAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA X X 

CÓPIA DE DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO NO 
CONSELHO PROFISSIONAL X X 

(1) CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL  X 
DOCUMENTO ORIGINAL DO PLANO DE RADIOPROTEÇÃO  X 

DOCUMENTO ORIGINAL DO LAUDO DO LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO X  
DOCUMENTO ORIGINAL DO LAUDO DO TESTE DE RADIAÇÃO DE FUGA X  

DECLARAÇÃO DO PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE DA IMAGEM 
PRETENDIDO  X 

CÓPIA DO CONTRATO  DE SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS E DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DA CONTRATADA, QUANDO FOR O CASO X X 

DOCUMENTOS ORIGINAIS DO PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE E 
COMPROVAÇÃO DE SUA IMPLANTAÇÃO X X 

COPIA DO CONTRATO DE DOSIMETRIA E RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
MONITORADOS - ATUALIZADOS  X (2) 
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MANUAIS DE ROTINAS E PROCEDIMENTOS X X 

• CARTÓRIO CIVIL C PETENTE PARA O REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. (2) Ficam dispensados os serviços odontológicos, conforme limite estabelecido na portaria MS/SVS 453/98. 

  


